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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

•	 REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, PODERES DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

CONCEITO

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiarida-
des, à medida que confere à Administração Pública prerrogati-
vas nas relações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve 
ao fato de o Direito Administrativo ter por funções proteger os 
direitos individuais em face do Estado e, satisfazer os interesses 
coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses 
coletivos, que à Administração são conferidas prerrogativas e 
privilégios com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, 
visando o bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão re-
gime jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em 
sentido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime jurí-
dico administrativo é reservada tão somente para abranger o conjunto 
de traços, de conotações, que tipificam o Direito Administrativo, colo-
cando a Administração Pública numa posição privilegiada, vertical, 
na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberda-
de estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que 
deve estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o 
cidadão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, 
queira o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao 
Direito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

1	   DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª 
Edição, 2018.

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e 
privilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o 
que lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o par-
ticular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Adminis-
tração Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a autotutela, 
o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de ocupar tem-
porariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o de aplicar san-
ções administrativas, o de alterar e rescindir unilateralmente os con-
tratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, de determinados 
privilégios como a imunidade tributária, prazos dilatados em juízo, 
juízo privativo, processo especial de execução, presunção de veracidade 
de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria 
autoridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Ad-
ministração pública e não se encontram nas relações entre os par-
ticulares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

PRINCÍPIOS EXPRESSOS E IMPLÍCITOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA

  Princípios são proposições que servem de base para toda 
estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é 
diferente, temos os princípios que servem de alicerce para este 
ramo do direito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expres-
sos são os consagrados no art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma 
forma regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos

A Administração Pública deverá se pautar principalmente 
nos cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Os prin-
cípios são os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”
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Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes prin-

cípios consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste 
no fato de que o administrador somente poderá fazer o que a lei 
permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames 
estabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta inter-
pretação encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição 
Federal de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, atra-

vés de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, es-
tabelecer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o 
interesse social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio 
da impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade 
pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou bene-
ficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse público 
que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a lei 
(art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a to-
dos de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discrimina-
ção necessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da mo-

ralidade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probi-
dade, lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público 
de observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas 
também, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento 
designados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, 
ser honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probi-
dade administrativa consistem exclusivamente no dever de fun-
cionários públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas fun-
ções com honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo 
ou função para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

2	   DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lo-
pes Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conheci-
mento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, através dos 
meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, 
XXXIII, garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada 
pela Lei nº 12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de se-
gurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mes-
mo, inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que 
fixou a eficiência também para a Administração Pública, com o 
status de princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio 
da eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com preste-
za, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da 
função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada 
apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço pú-
blico e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 
seus membros.”

Como sinônimo de boa administração, o princípio da eficiên-
cia impõe ao Estado a prestação de atividades administrativas de 
modo mais congruente, mais adequado, mais oportuno, mais cé-
lere e econômicos na busca da satisfação dos interesses coletivos.

 
Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritá-
rio, ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em 
vontade coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerro-
gativas e dos poderes especiais conferidos à Administração Públi-
ca para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos 
pela Constituição e pelas leis. 
3	  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: 
Malheiros, 2005

4	  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do 
Direito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 
5º, XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse 
Público, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma 
propriedade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, supri-
mindo ou restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos 
administrativos, mas esses contratos prevêem uma série de cláu-
sulas exorbitantes que possibilitam a Administração, por exem-
plo, modificar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Adminis-
tração Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proi-
bição de venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora 
da noite com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público

Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-adminis-
trativo, funcionando como contrapeso ao princípio da Suprema-
cia do Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogati-
vas e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em 
lei, ela sofre restrições, limitações que não existem para o parti-
cular. Essas limitações decorrem do fato de que a Administração 
Pública não é proprietária da coisa pública, não é proprietária 
do interesse público, mas sim, mera gestora de bens e interesses 
alheios que pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente 
pode atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir 
quando houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A 
atuação da Administração deve, então, atender o estabelecido em 
lei, único instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos 

naturais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à proprie-
dade, entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, ad-
mite que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas 
em certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alte-
rar a base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão 
de constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto for-
mal, típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sis-
temas jurídicos positivados, reconhecendo o momento exato em 
que uma lei entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade 
de sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não 
tenha sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela 
Administração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamen-
to jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da 
Administração, cuja manutenção se afigura inoportuna e incon-
veniente.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A adminis-
tração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera 

que a Administração Pública deve se preocupar em tratar igual-
mente as partes no processo administrativo, sem que haja discri-
minações não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com 
equidade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e 
justa, pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de 

outras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplica-
das de forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, 
moderação e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a 
proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser 
alcançada e, também, as circunstâncias que envolvem a prática 
do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do in-

teresse público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invali-
dade do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no aten-
dimento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e leal-

dade. Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na 
administração de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade 

e a arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é 
motivado é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes 
termos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de jus-
tificar seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que deu por 
existentes e a providência tomada, nos casos em que este último aclara-
mento seja necessário para aferir-se a consonância da conduta admi-
nistrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.

5	  BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, 
29ºEdição, 2012.
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Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção 
do que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite a 
ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido a im-
possibilidade de controle judicial, pois como dito anteriormente, 
a motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências prestados 

pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de não 
prejudicar o atendimento à população uma vez que os serviços 
essenciais não podem ser interrompidos.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a 
não interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, o que 
significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocorre pela pró-
pria importância de que o serviço público se reveste, o que implica ser 
colocado à disposição do usuário com qualidade e regularidade, assim 
como com eficiência e oportunidade”... “Essa continuidade afigura-se 
em alguns casos de maneira absoluta, quer dizer, sem qualquer abran-
damento, como ocorre com serviços que atendem necessidades perma-
nentes, como é o caso de fornecimento de água, gás, eletricidade. Dian-
te, pois, da recusa de um serviço público, ou do seu fornecimento, ou 
mesmo da cessação indevida deste, pode o usuário utilizar-se das ações 
judiciais cabíveis, até as de rito mais célere, como o mandado de segu-
rança e a própria ação cominatória”.

QUESTÕES

01.	 (SEAP/RJ - INSPETOR DE POLÍCIA PENAL - 
COSEAC UFF/2025) 

João Silva é servidor público no Departamento de Licita-
ções do Governo Estadual. Durante a avaliação de propostas para 
a contratação de uma empresa para fornecimento de material 
de leitura para as unidades prisionais do estado, João, que tem 
amizade pessoal com Ana, uma das editoras concorrentes, deci-
de intervir indevidamente no processo. Ele altera os critérios de 
avaliação para beneficiar a proposta de Ana, revela informações 
confidenciais sobre a proposta de Carlos, outro concorrente, e 
orienta alguns membros da Comissão de Licitação para descon-
siderar pontos importantes da proposta de Carlos. Considerando 
o caso descrito, os princípios da Administração Pública violados 
por João Silva foram os seguintes:

a)	 Princípio da Legalidade e Princípio da Publicidade.
b)	 Princípio da Moralidade e Princípio da Eficiência.
c)	 Princípio da Legalidade e Princípio da Impessoalidade.
d)	 Princípio da Publicidade e Princípio da Eficiência.
e)	 Princípio da Impessoalidade e Princípio da Moralidade.

02.	 (UFC - ASSISTENTE - FCPC/2025) 
Dentre os princípios da Administração Pública, qual é con-

siderado o mais importante, por ser o princípio vetor basilar do 
regime jurídico-administrativo?

a)	 Impessoalidade.
b)	 Moralidade.
c)	 Eficiência.
d)	 Legalidade.

6	  Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São Paulo: 
Saraiva, 1996, p. 165.

03.	 (PM/SE - OFICIAL COMBATENTE- 
SELECON/2025) 

O agir com ética, honestidade, probidade e boa-fé é um dever 
que compõe a moralidade administrativa. Nesse sentido, viola o 
princípio da moralidade:

a)	 o pagamento de adicional noturno ao servidor público 
inativo

b)	 a nomeação do cônjuge de prefeito para o cargo de 
Secretário Municipal

c)	 o ato normativo municipal que dispõe sobre a 
participação em licitação de ocupantes de cargo em comissão

d)	 a publicidade das campanhas dos órgãos públicos com 
caráter educativo em que constem nomes de autoridades ou 
personalidades cuja fama goze de notoriedade

04.	 (PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO/RJ - 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
- IBAM/2025) 

Uma Prefeitura Municipal decide implementar uma política 
de distribuição de bolsas de estudo para alunos da rede pública, 
sem autorização legal ou previsão em lei específica. O Prefeito 
determina que o pagamento seja feito imediatamente com recur-
sos do orçamento municipal. Com base nos princípios da Admi-
nistração Pública previstos na Constituição Federal, é correta a 
seguinte afirmativa:  

a)	 há violação do princípio da legalidade, pois toda atuação 
da Administração Pública deve estar prevista em lei 

b)	 a conduta do Prefeito está correta, pois ele pode decidir 
livremente sobre a destinação dos recursos públicos

c)	 o princípio da legalidade não se aplica a políticas 
educacionais

d)	 os princípios da Administração Pública não se aplicam 
em âmbito municipal

05.	 (PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE/
SC - FISCAL DE TRIBUTOS - AMEOSC/2025) 

Os princípios constitucionais da Administração Pública, 
expressos no artigo 37 da Constituição Federal, orientam toda 
a atuação dos agentes públicos, incluindo os fiscais de tributos. 
Esses princípios são de observância obrigatória por todos os entes 
federativos. Considerando os princípios constitucionais da Ad-
ministração Pública, analise as afirmativas a seguir:

I.	 O princípio da legalidade determina que a Administração 
Pública só pode fazer o que a lei permite ou autoriza, vinculando 
todos os atos do fiscal de tributos à estrita observância das normas 
tributárias e procedimentais, sendo vedada qualquer atuação 
discricionária que não encontre fundamento legal expresso.

II.	 O princípio da impessoalidade impõe que o fiscal de 
tributos atue de forma neutra e objetiva, sem favoritismos ou 
perseguições, tratando todos os contribuintes de forma isonômica 
independentemente de características pessoais, posição social ou 
relações políticas, vedando ainda a promoção pessoal do agente 
através de atos oficiais.

III.	 O princípio da moralidade exige que o fiscal de tributos 
paute sua conduta não apenas na legalidade formal, mas também 
na ética, honestidade, probidade e boa-fé, recusando práticas que, 
embora não expressamente proibidas, contrariem padrões éticos 
da sociedade e da própria Administração.

Está correto o que se afirma em:
a)	 II apenas.
b)	 I e II apenas
c)	 I e III apenas.
d)	 I, II e III.
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06.	  (TRT 6ª - TÉCNICO JUDICIÁRIO – FCC/2025) 
O regime jurídico administrativo é informado por regras 

e princípios, estes que estão previstos no ordenamento jurídico 
de forma expressa ou implicitamente. Tem-se como implícito o 
princípio da

a)	 autotutela, segundo o qual a Administração Pública 
pode revogar seus atos e contratos administrativos eivados de 
vício de legalidade.

b)	 supremacia do interesse público, que autoriza a 
derrogação de norma legal para atendimento do interesse da 
Administração Pública em detrimento de interesses privados.

c)	 eficiência, que exige da Administração Pública o 
atingimento do máximo de resultados possíveis, com o menor 
empenho de recursos disponíveis.

d)	 indisponibilidade do interesse público, com base no 
qual não é dado à Administração Pública transigir sobre seus 
interesses, salvo previsão legal.

e)	 moralidade administrativa, que permeia os demais 
princípios para deles extrair o conteúdo que melhor atenda o 
interesse público no caso concreto.

GABARITO

01 E 

02 D

03 A

04 A

05 D

06 D

•	 PODER DE POLÍCIA: 
POLÍCIA ADMINISTRATIVA 
E JUDICIÁRIA. 

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, con-
tudo, devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais 
que o regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar 
pelo dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de 
pautar seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO

A Administração Pública é dotada de prerrogativa especial 
de organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierar-
quizada, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as 
pessoas e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que 
não sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que 
autoriza a delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrati-
vos, bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e 
unidade de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula 
o superior e o subordinado dentro do quadro da Administração 
Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem 
decorrentes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo 
de verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas 
obrigações, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os incon-
venientes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem ne-
nhuma provocação) ou por provocação dos interessados, através 
dos recursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclu-
siva do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administra-
tiva, permitindo a distribuição de competências dentro da organi-
zação administrativa para melhor funcionamento das atividades 
executadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR

O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado 
decorrente de infração administrativa cometida por seus agentes 
ou por terceiros que mantenham vínculo com a Administração 
Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder 
Hierárquico, sendo que um decorre do outro. Para que a Ad-
ministração possa se organizar e manter relação de hierarquia e 
subordinação é necessário que haja a possibilidade de aplicar san-
ções aos agentes que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma 
de caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata 
aqui de sanções penais e sim de penalidades administrativas como 
advertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando 
praticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com 
a atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando 
medidas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na 
aplicação da pena.

PODER REGULAMENTAR 

É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e 
editar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a fi-
nalidade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa 
dos Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas in-
ternas da Administração. Como exemplo temos a seguinte dispo-
sição constitucional (art. 84, IV, CF/88):


